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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que 1he confere
expede a presente Licença que autoriza a:

CNPJ/CPF: 84.098. 383/000í -72

Fore: (92) 2129-1900 Ramal 1910

REcrsrRo No IPAAM 1012.2704

GOVERNO DO ESTADO

gabanete@ipaam.am.gov.br

F one:1921 21 23-67 2'l t 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.875 de 24 de Jutho de 2012.

INscRrÇÃo Esr rou rt: 04. 122.458-2

Flx:

PRocEsso Ne: 18581T111
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29tnt-08

INrEREss.ADo: Chibatiio Navegação e Comércio Ltda .

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Zebú, no 201, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÂo DA ATnTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos químicos perigosos (acetileno,
álcool etílico, biodiesel, polietileno, poliuretano, soda cáustica e sulfato de sódio), em
embalagens comerciais.

Porrr..cr,lt- Por,urDoR/DEcRADIoon: Grande

PRÂzo DE !'ALTDADE DESTA LrcEr,rçl: 03 Axos

Atenção:

Ponre: Pequeno

. Estâ liccnçâ é compostr dc l0 restriçôcs c/ou condiç6cs cotrstsntes no yerso, cujo nÍo
cümprim€nto/at€ndimento sureltrá r sür itrvalidrção e/ou ss p€nrlidsdes prcvistrs em trormas.

. Ests licença lllo comprova trem substitul o documetrto de propricdâde, de posse ou de domínlo do
imóvel.

. Esta licença devc permânecer ns localizJçlo dr rtividede c exposta de forma vislvel (frente e verso).
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Rosa eira Geissler Juliano Marcos te de Souza
ecnlcâ D i retor e ntel)

www,ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM l
anstagram.mm/@ipââmam
facêbook.com/@ipaamAM
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 29IlI I.O8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". lE58/T/11.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeÍo após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal

7. Manter atuâlizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar pÍocedimentos constantes no Plano de

Alendimento a Emergência - PAE apresentado, e encaminhar ao IPAAM, relatório conclusivo
do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos perigosos exclusivamente pelas balsas

denominadas: ISABELE I, ISABELE II, ISABELf, III, ISABELE V, VALENTINA VI,
ISABELE XXIV, ISABELE XVIII, GIOVANNA VII, VALENTINA VII, NARIZA
AIUB II, COLORÀDA e COLORÂDA I.

10. Apresentar ao IPAAM. quando da solicitação de renovação da Licença. os seguinles
documentos atualizados:

a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
b) Declaração de conformidade.
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
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